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Prefeitura Municipal de Boa Esperança 

L E r N00609/90 

DE: 21/12/90 

"Atualiza as bases de cálculo dos tributos cons

tantes da Lei Municipal n00544, de 28/12/89 e De 

ereto n00616, de 01/10/90, base de cálculo para 

·fisWif~ni$líCi\'IV~:i'R•-t:-.fa~ãd,~~ 

eu sanciono a presente Lei: 

ART. lo. - A Unidade Padrão Fiscal do Município de Boa Esp~ 

rança, tem seu valor fixado em Cr$1.750,00 (hum 

mil, setecentos e cinquenta cruzeiros) usado pa

ra cálculo das taxas, multas e preços públicos; 

ART. 20. - Fica fixado em Cr$130.000,00 (cento e trinta mil 

cruzeiros), a base de cálculo para ISS, quando 

o prestador do serviço for autônomo; 

ART. Jo. - Fica fixado em Cr$500,00 (quinhentos cruzeiros) 

o valor base para apuração do valor do metro qu~ 

drado de terreno; 

ART. 42. - O valor do metro quadrado de ed~ficação sera ob

tido através da seguinte tabela: 

TIPO DE EDIFICAÇÃO VALOR DO Mª CONSTRUÇÃO 

Casa/Sobrado ••..•..••••.••.•••• 2.782,00 

Apartamento ..•..•.....•.•..•.•• 2.552,00 

Telheiro .....................•. 1.238,00 

Galpao ....•.••.•..••.••...•.••. 1.522,00 

IndGstria ..........•........• ~. 1.940,00 

Loja ...•.•••.••••••.••••••••. ,: •• 4.948,00 
- ' 

Esp•cial ..... ~ .....••....•••. · .. 3.225,00 
.~ ' . 

ART. so. - As bases de cálculo referidas nos artigos 

20,.Jo e 40, desta Lei, serão corrigidas tri
..,_.----r 

mestralmente com base nos Índices de variação 
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Prefeitura Municipal de Boa Esperança 
do BTN (Bônus do Tesouro Nacional) ou outro 

L 

indicador oficial de correção monetãria que 

vier a substituí-lo; 

As bases de cálculo mencionadas nos'artigos lQ 

ao 49 desta Lei, terãc seus valores corrigidos 

abril, julho e outubro de 

O Executivo Municipal publicará até o SQ dia ú
til dos meses de janeiro, abril, julho e outu 

bro, os valores das bases de cálculo mencionadas, 

através de Decreto; 

ART. 6Q. - Para o exercício de 1991, os valores das bases 

de cálculo mencionadas nos artigos lQ ao 4Q des 

ta Lei, já estão fixadas para o trimestre: 

neiro, fevereiro e março; 

ja-

ART. 12. - O vencimento do IPTU - TSU para o exercício de 

1991, fica determinado para 31/05/91, podendo 

ser prorrogado por Decreto do Executivo Munici 

.pal; 

ART. 8Q. -;':As taxas de protocolo e expediente ficam fixa

das em Cr$100,00 (cem 

ART. 90. - Esta Lei entrará em 

Gabinete 

em 21 de 

lQ de janeiro de 

em contrário. 

Boa Esperança, 

data supra. 

Secretário Mun. Fazenda 
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